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Número: 0809524-37.2018.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

Última distribuição : 10/10/2018 

Valor da causa: R$ 6.412,50 

Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO SIMAO MENDES DA SILVA (AUTOR) FRANCISCO FABIO DE MOURA JUNIOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26926
418

29/05/2018 15:07 01 - DPVAT - Francisco Simão Mendes da Silva -
Procuração

Procuração

26926
441

29/05/2018 15:07 02 - DPVAT - Francisco Simão Mendes da Silva -
Documentos de Identificação

Documento de Identificação

26926
454

29/05/2018 15:07 03 - DPVAT - Francisco Simão Mendes da Silva -
Comprovante de Residência

Documento de Comprovação

26926
470

29/05/2018 15:07 04 - DPVAT - Francisco Simão Mendes da Silva -
Documento do Veículo

Documento de Comprovação

26926
477

29/05/2018 15:07 05 - DPVAT - Francisco Simão Mendes da Silva -
Boletim de Ocorrência

Documento de Comprovação

26926
569

29/05/2018 15:07 06 - DPVAT - Francisco Simão Mendes da Silva -
Prontuários Médicos

Documento de Comprovação

26926
585

29/05/2018 15:07 07 - DPVAT - Francisco Simão Mendes da Silva -
Processo Administrativo

Documento de Comprovação

26937
087

03/06/2018 11:32 Decisão Decisão

28607
188

23/07/2018 10:44 Despacho Despacho

28890
842

23/07/2018 14:03 Intimação Intimação

30949
749

23/08/2018 20:48 Petição Petição

30949
752

23/08/2018 20:48 CTPS do Autor Documento de Comprovação

30949
754

23/08/2018 20:48 Declaração de Hipossuficiência Documento de Comprovação

33548
548

17/10/2018 19:19 Despacho Despacho
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Processo: 0809524-37.2018.8.20.5106 - [Seguro obrigatório - DPVAT]

AUTOR: FRANCISCO SIMAO MENDES DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: FRANCISCO FABIO DE MOURA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

Decisão
 

A presente ação versa sobre Seguro Obrigatório - DPVAT, o que
enseja a competência privativa da 6ª Vara Cível desta Comarca de
Mossoró.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo e determino a
remessa ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró.

Remeta-se.

Mossoró, 30 de maio de 2018

 

Assinado eletronicamente por
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EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0809524-37.2018.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCO SIMAO MENDES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

INTIME-SE o(a) autor(a), através de seu (sua) patrono(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias
emendar a inicial, conforme art. 319, II, do CPC, juntando aos autos cópia de seu último comprovante de
rendimentos ou de sua última declaração fiscal, ou, ainda, declaração de hipossuficiência, a fim de ser
apreciado o pedido de gratuidade judiciária, sob pena de indeferimento do pleito, conforme autoriza o art.
99, §2º do CPC.

Após, retornem os autos conclusos.

P.I.

 23 de julho de 2018MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0809524-37.2018.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCO SIMAO MENDES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

INTIME-SE o(a) autor(a), através de seu (sua) patrono(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias
emendar a inicial, conforme art. 319, II, do CPC, juntando aos autos cópia de seu último comprovante de
rendimentos ou de sua última declaração fiscal, ou, ainda, declaração de hipossuficiência, a fim de ser
apreciado o pedido de gratuidade judiciária, sob pena de indeferimento do pleito, conforme autoriza o art.
99, §2º do CPC.

Após, retornem os autos conclusos.

P.I.

 23 de julho de 2018MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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AO JUÍZO DA  DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE6ª VARA CÍVEL
DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT

Processo nº 0809524-37.2018.8.20.5106

Autor(a): FRANCISCO SIMAO MENDES DA SILVA

Réu: SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSORCIOS  DO SEGUROS  DPVAT  S/A           

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO SIMAO MENDES DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo
 em epígrafe, em que contende com SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSORCIOS  DO SEGUROS         

DPVAT  S/A  , não menos qualificada, vem a presença de Vossa Excelência por intermédio de seu
advogado legalmente constituído, em obediência ao Despacho retro requerer a juntada aos autos do
comprovante de rendimentos do Autor.
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Oportunamente destaca-se que a jurisprudência pátria tem firmado entendimento de que faz  àjus
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita as pessoas com rendimentos inferiores a 03 (três) salários
mínimos, senão vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RENDIMENTOS INFERIORES A TRÊS SALÁRIOS

MÍNIMOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A concessão de assistência judiciária gratuita decorre de efetiva demonstração de

carência econômica, mesmo momentânea, independentemente da condição de pobreza ou miserabilidade da parte, consoante estabelece o

art. 2º, § único da Lei 1.060/50, combinado com o artigo 5º, LXXIV da CF. 2. A situação fática examinada autoriza a concessão do

benefício, em função do agravante perceber rendimento mensal inferior a três salários mínimos, valor este insuficiente para atender as

necessidades básicas garantidas constitucionalmente e as despesas processuais. Dado provimento, de plano, ao agravo de instrumento.

(Agravo de Instrumento Nº 70065625857, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado

em 16/07/2015). (TJ-RS - AI: 70065625857 RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Data de Julgamento: 16/07/2015,  Quinta Câmara 

Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 21/07/2015).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. RENDIMENTOS INFERIORES A TRÊS

SALÁRIOS MÍNIMOS. HIPOSSUFICIÊNCIA DEMONSTRADA. 1. A decisão agravada negou a gratuidade de justiça, pois as

declarações de renda apresentadas demonstram capacidade econômica do autor/agravante para arcar com as despesas processuais. 2.

Embora, em princípio, baste a afirmação de miserabilidade para se deferir o benefício de gratuidade de justiça, pode o juiz de primeiro

grau afastar a presunção relativa de hipossuficência e indeferi-lo, considerando os elementos dos autos; e o Tribunal também, se o agravo

não vier instruído com comprovantes de despesas pessoais e/ou familiares suficientes para convencer do justo enquadramento do autor

(a) na classe. Precedentes. 3. O agravante recebe valor líquido abaixo de três salários mínimos, critério objetivo adotado neste Tribunal, e

comprovou, na esfera recursal, a impossibilidade de arcar com as despesas inerentes ao processo, na Justiça Federal, diante dos elevados

gastos com energia elétrica, gás, condomínio, telefonia móvel, telefonia fixa, TV a cabo, internet e educação, entre outros. 4. Agravo de

instrumento provido. (TRF-2 00107443720154020000 0010744-37.2015.4.02.0000, Relator: NIZETE LOBATO CARMO, Data de

Julgamento: 14/03/2016, 6ª TURMA ESPECIALIZADA).

Veja, Douto Julgador, qualquer cidadão que tenha renda mensal inferior a 03 (três) salários
mínimos, incluídos por via lógica aqueles que não tem rendimentos, têm direito a gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita.

 

Frise-se que a Declaração de Hipossuficiência do Autor no bojo da Petição Inicial é
 nos termos do art. 99, §3º, do Novo Código de Processo Civil, nãopresumidamente verdadeira

contento nos autos qualquer documento comprobatório do contrário.

 

Outrossim é imperioso salientar que a negativa ao Autor dos benefícios da Justiça Gratuita implica
paralelamente na própria negativa de acesso à Justiça, em grave afronta aos ditames Constitucionais. 

 

Face ao acima exposto reitera o pleito de deferimento da Justiça Gratuita e o prosseguimento do
feito por ser o caminho que se adequa ao sentimento de Direito e Justiça.

 

Nesses termos,

 Pede e confia no deferimento.           

 Mossoró/RN,             23 de agosto de 2018.
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FRANCISCO FÁBIO DE MOURA JÚNIOR [1]

OAB/RN Nº 13.164

 

 

 Rua Roderick Grandall, nº 20, sala 06, CEP 59.610-240, Centro, Mossoró-RN

(84) 3321-6721 - (84) 99159-0025 - fabio_moura_junior@hotmail.com

Pág. de   3.

______________

[1] Documento assinado digitalmente na forma da Lei n° 11.419/06
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

0809524-37.2018.8.20.5106

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo: 0809524-37.2018.8.20.5106

AUTOR: FRANCISCO SIMÃO MENDES DA SILVA

 RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   

 

D E S P A C H O

 

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa
natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os
fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade
judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar
providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos
processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35
da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo
art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo
às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino a
citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que
ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta,
por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na
inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda
indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação
a esta e no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos
que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a
realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Num. 33548548 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18101719195882800000032438162
Número do documento: 18101719195882800000032438162



Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a
produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC,
através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de
pronto, intimadas as partes para, no prazo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo,
sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este
juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de
conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar
devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

Mossoró/RN, 16 de outubro de 2018.

 

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

    Juíza de Direito em substituição legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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